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DECRETO publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 21 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 1706/2010

REGULAMENTO SOBRE A PROIBIÇÃO DO USO DE 

PRODUTOS FUMÍGENOS DERIVADOS OU NÃO DO 

TABACO NOS RECINTOS COLETIVOS, PÚBLICOS OU 

PRIVADOS. 

Este Regulamento se aplica aos recintos coletivos, públicos ou 

privados, referidos na Lei nº 8.811, de 02 de junho de 2009.

 

1. A proibição do uso de cigarros, cachimbos, cigarrilhas, charutos 

outro qualquer outro produto fumígeno, derivados ou não do tabaco, 

em recintos de uso coletivo, públicos ou privados, será regida pelos 

termos deste Regulamento.

2. No uso de produtos fumígenos, derivados ou não do tabaco, em 
locais abertos ou parcialmente abertos, tais como varandas, terraços e 
similares, deve ser garantido o não escape da fumaça para as áreas 
destinadas aos não fumantes, por meio de barreiras físicas ou 
mecânicas (insuflamento de ar e/ou exaustão), para impedir a 
transposição da fumaça.

2.1. Não havendo possibilidade de aplicação destas soluções, os locais 
abertos ou parcialmente fechados equiparam-se aos recintos fechados.

3. O responsável pelo recinto de uso coletivo, público ou privado, pode 
optar por proibir em suas dependências o uso de produtos fumígenos, 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1706, DE 21 DE JULHO DE 2010.

Regulamenta dispositivos da Lei n.º
 8.811, de 02 de junho de 2009 e dá
 outras providências.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto na Lei n.º 8.811, de 02 de junho de 
2009, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que trata da proibição 
do uso de cigarros, charutos ou qualquer outro produto fumígeno, 
derivado ou não do tabaco, em ambientes fechados de uso coletivo 
público ou privado, na forma do Anexo Único a este Decreto.

Art. 2º Os órgãos de vigilância sanitária, de proteção do 
consumidor e de preservação ambiental municipais, com o auxílio da 
Polícia Militar, no âmbito de suas competências, são responsáveis pela 
aplicação e execução de ações visando o cumprimento deste 
Regulamento.

Art. 3º A construção, reforma ou adaptação na estrutura 
física dos estabelecimentos de uso coletivo, públicos ou privados, para 
a instalação da área exclusiva para fumar, deve ser precedida de 
solicitação à autoridade sanitária municipal.

Parágrafo único. É obrigatória a verificação de 
conformidade estabelecida neste Regulamento, para fins de emissão 
ou renovação do alvará sanitário/licença sanitária. 

Art. 4º O descumprimento das determinações no 
Regulamento de que trata deste Decreto constitui infração, sujeitando 
o infrator às penalidades previstas na Lei. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
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normas do Corpo de Bombeiros e da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) vigentes.

10. O sistema de climatização para a área exclusiva para fumantes 
deve possuir sistema de exaustão, com descarga do ar exaurido para o 
exterior, e ser mantida em um gradiente de pressão negativo em 
relação aos ambientes adjacentes, suficiente para conter a fumaça de 
tabaco nesta sala. 

10.1. O ar exaurido da área exclusiva para fumantes deve ser 
totalmente dirigido para o exterior, não sendo permitida a recirculação 
para os demais ambientes. A descarga do ar de exaustão deve estar 
localizada a uma distância mínima de 8,0 m de tomadas de ar de 
sistemas de climatização; 

10.2. O insuflamento de ar deve ser efetuado em nível próximo ao 
piso, não podendo ultrapassar a altura de 0,6 m. As grelhas de exaustão 
devem ser localizadas próximas ao teto da área exclusiva para fumar; 

10.3. Não será permitido o uso de produtos fumígenos, derivados ou 
não do tabaco, durante os períodos em que o sistema de climatização 
da área exclusiva para fumantes não esteja operando em conformidade 
aos parâmetros definidos neste Regulamento. 

10.4 Os serviços de limpeza e manutenção das instalações e dos 
equipamentos da área exclusiva para fumantes somente podem ser 
efetuados quando esta não estiver em funcionamento; 

10.5. Purificadores ou lavadores de ar não podem ser utilizados como 
substitutos do sistema de climatização da área exclusiva para 
fumantes, sendo obrigatória a exaustão direta para o exterior dos gases 
da fumaça. Estes equipamentos somente podem ser adotados em 
conjunto ao sistema de climatização; 

10.6. O sistema de climatização da área exclusiva para fumantes 
somente será liberado para funcionamento, após verificação da 
instalação, realizada por empresa especializada, e constatada sua 
conformidade pelo órgão competente. Os laudos de validação devem 
estar permanentemente disponíveis para fins de fiscalização; 

10.7. A área exclusiva para fumantes deve possuir cinzeiros com caixa 
de areia. Nos demais ambientes não será permitida a disposição de 
cinzeiros. 

DAS SINALIZAÇÕES DE ADVERTÊNCIA

1. A uma distância máxima de 2,00 m da entrada da área exclusiva para 
fumantes e em local visível, deve ser afixada sinalização de 
advertência que contenha informações a seguir, escritas em letras 
pretas sobre o fundo amarelo de forma destacada, sobre a utilização 
desta sala: 

a) informar claramente que o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, 
cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não 
do tabaco, que produza fumaça é restrito a esta área; 

b) informar o limite máximo de ocupação de fumantes, de acordo com 
as dimensões da área, observada a taxa da de ocupação de um fumante 
para cada 1,2 m²; 

c) informar a proibição de acesso a menores de 18 anos; 

d) informar sobre a proibição de uso da área, caso o sistema de 

climatização não atenda aos padrões definidos neste Regulamento. 

2. Nos recintos de uso coletivo, onde houver a existência de áreas 
destinadas exclusivamente ao consumo de produtos fumígenos, 

derivados ou não do tabaco, ou obrigatoriamente efetuar as 
adequações necessárias para a instalação e funcionamento da área 
exclusiva para fumantes. 

3.1. Enquanto as referidas adequações não são efetuadas ou não estão 
em conformidade com os termos deste Regulamento, o responsável 
deve obrigatoriamente proibir em suas dependências o uso de 
produtos fumígenos, sob pena das sanções previstas na Lei n.º 8.811, 
de 02 de junho de 2009.

4. Nos recintos de uso coletivo, públicos ou privados, devem ser 
afixados sinais ou advertências, de acordo com os padrões definidos 
pela Lei n.º 8.811/2009, aptos a identificar e informar clara e 
ostensivamente que o uso de produtos fumígenos, derivados ou não do 
tabaco, é proibido, salvo nas áreas exclusivas para fumantes.

5. As áreas exclusivas para fumar, instaladas em estabelecimentos de 
ensino e em serviços de saúde, não podem estar localizadas em áreas 
onde circulem ou permaneçam grupos populacionais vulneráveis. 

6. A área exclusiva para fumar deve possuir sistema de climatização, 
de forma a reduzir o acúmulo de fumaça no seu interior e impedir a 
transposição da fumaça para os ambientes livres de fumo, como 
medida de prevenção e proteção à saúde dos não-fumantes. 

7. A inobservância do disposto na Lei n.º 8.811, de 02 de junho de 
2009, e neste Regulamento sujeita o usuário de produtos fumígenos, 
derivados ou não do tabaco, à advertência sobre a proibição do ato de 
fumar. Em caso de insistência na conduta proibida, o usuário estará 
sujeito a ser retirado do recinto, por meio de solicitação do responsável 
legal, podendo este, em caso de resistência, valer-se de força policial, 
sem prejuízo das sanções previstas na legislação local. 

8. No interior da sala exclusiva para fumar é proibido: 

8.1. o exercício de atividades de entretenimento; 

8.2. a exploração de qualquer atividade comercial concedida ao 
estabelecimento ou a terceiros; 

8.3. o consumo de produtos alimentícios;

8.4. a comercialização, distribuição e fornecimento de produtos 
fumígenos derivados do tabaco, bem como qualquer forma de 
propaganda, publicidade, informação promocional e promoção destes 
produtos. 

9. Caso o estabelecimento seja dotado de área exclusiva para fumar, a 
infraestrutura física deve: 

9.1. ser separada dos demais ambientes por divisão fixa e íntegra do 
piso ao teto, de alvenaria ou outro material que atenda aos requisitos de 
vedação, devendo ao menos uma das faces ser voltada para o interior 
do recinto e dispor de visor que permita a visualização completa de seu 
interior;

9.2. possuir paredes, pisos, tetos, bancadas e mobiliários construídos 
com materiais de acabamento não combustíveis, resistentes à lavagem 
e ao uso de desinfetantes, mesmo após limpeza freqüente, e que 
minimizem a absorção da fumaça;

9.3. possuir porta com dispositivos de fechamento automático, 
qualquer que seja seu mecanismo de abertura, de forma a evitar 
vazamentos de fumaça; 

9.4. no caso de adoção de porta pivotante, esta somente deve abrir para 

o interior da sala; 

9.5. dispor de sistemas de detecção e combate a incêndio, conforme 
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remembramento  desmembramento e a planta dos lotes 01, 02 e 03, da 

Quadra H-4, situados à Avenida Olinda com Avenida PL-3 e Rua PLH-

1, Loteamento Park Lozandes -Conjuntos “G” e “H”, nesta Capital, 

passando a constituir o Lote 01/03 e Área Pública Municipal destinada 

ao Sistema Viário, com as seguintes características e confrontações:

1. Remembrando os lotes 01, 02 e 03 em Lote 01/03

Lote 01/03 ÁREA   8.619,73m²

Frente para a Avenida Olinda..................................................88,99m

Fundo, confrontando com a Rua PLH-1...............................136,25m

Lado direito, confrontando com a APM-2..............................53,96m

Lado esquerdo, confrontando com a Avenida PL-3

e Avenida Olinda.................................................11,56m+D=85,53m

Pela linha curva....................................................................D=13,8m

2. Desmembrando o Lote 01/03 em Lote 01/03 e Área Pública 

Municipal

Lote 01/03 ÁREA   8.316,79m²

Frente para a Avenida PL-3.................................11,56m+D=67,30m

Fundo, confrontando com a APM-2........................................50,96m

Lado direito, confrontando com a APM................................106,88m

Lado esquerdo, confrontando com a Rua PLH-1.................136,25m

Pela linha curva..................................................................D=13,83m

APM  Área Pública Municipal ÁREA                          302,94m²

Frente para a Avenida Olinda..............................D=18,23m+88,99m

Fundo, confrontando com o Lote 01/03................................106,88m

Lado direito, confrontando com a APM-2................................3,00m

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 

artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de Registro 

de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 

caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal n.º 6.766/1979, 

devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Divisão de 

Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º É de responsabilidade do doador averbar no Cartório 

de Registro de Imóveis a Área Pública Municipal destinada ao Sistema 

Viário, de propriedade da Prefeitura de Goiânia, cujo registro deverá 

ser entregue à Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, da 

Procuradoria Geral do Município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

devem ser afixados avisos previstos nesta Portaria para informar que o 
uso de cigarros, charutos, cigarrilhas ou qualquer outro produto 
fumígeno, derivado ou não do tabaco, no interior de recintos de uso 
coletivo, públicos ou privados, somente é permitido nas áreas 
destinadas exclusivamente a esse fim; 

3. Os avisos de advertência previstos neste Regulamento devem ser 
impressos de forma a não alterar a proporcionalidade entre os seus 
elementos, bem como seus parâmetros gráficos;

4. Próximo à entrada da área exclusiva para fumar e em local visível 
devem ser afixadas advertências técnicas, com objetivo de informar 
sobre a utilização desta área. 

DA FISCALIZAÇÃO

1. Os órgãos de vigilância sanitária, de defesa do consumidor e de 
preservação ambiental, estadual e municipal, no âmbito de suas 
competências, são responsáveis pela aplicação e execução de ações 
que visem o cumprimento do disposto neste Regulamento;

2. Os órgãos de fiscalização poderão contar com o apoio de outros 
órgãos governamentais, organismos representativos da comunidade e 
ocupantes dos recintos coletivos; 

3. O não cumprimento das exigências deste Regulamento sujeitará o 
infrator às sanções previstas na Lei n.º 8.811, de 02 de junho de 2009, 
que serão apuradas e processadas nos termos da legislação que rege o 
processo administrativo de cada órgão atuante.

3.1. Na aplicação das multas previstas na lei em referência, inclusive 
quanto aos valores a serem praticados, serão observados os 
dispositivos da legislação de que trata o caput do item 3;

4. Os processos administrativos decorrentes do desrespeito à Lei n.º 
8.811, de 02 de junho de 2009, seguirão os ritos processuais previstos 
nas legislações dos órgãos fiscalizadores.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. O recinto de uso coletivo, público ou privado, que optar por permitir 
em suas dependências o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, 
cachimbos ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não 
do tabaco que produza fumaça, deve atender na íntegra às disposições 
deste Regulamento Técnico; 

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a afixação de 
avisos e lembretes informando das proibições de que trata a Lei n.º 
8.811, de 20 de junho de 2009, nos moldes contidos em anexo deste 
Regulamento. 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1735, DE 27 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.º 4.526, de 20 de 

janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs 171, de 29 de maio de 

2007  Plano Diretor de Goiânia e 177, de 09 de janeiro de 2008, bem 

como considerando o contido no Processo n.º 4.108.128-7/2010, de 

interesse de CONSTRUTORA QUEIROZ SILVEIRA LTDA.,

D E C R E T A:

Art .  1 º  Ficam aprovados  o  remane jamento   
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serviços prestados pelo ASMIGO ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE 
MENTAL INFANTIL DE GOIÁS, para de maneira complementar, 
nos moldes do disposto no artigo 24 e seguintes da Lei Federal n.° 
8.080/90, participar do SUS-Goiânia;

Considerando o Edital de Chamamento n.° 09/2009, 
publicado no Diário Oficial do Município de Goiânia n.° 4.725 de 26 
de outubro de 2.009; 

Considerando Parecer do Departamento do Contencioso 
desta Secretaria;

RESOLVE

Autorizar a realização da presente despesa, por 
INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, com 
fundamento no artigo 25 inc. I da Lei Federal n.° 8.666/93 c/c artigo 24 
e seguintes da Lei Federal n.° 8.080/90, para contratar por 
CREDENCIAMENTO AO SUS/GOIÂNIA, o ASMIGO 
ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE MENTAL INFANTIL DE GOIÁS, 
CNPJ n.° 03.781.580/0001-90, por um período de 12 (doze meses), 
serviços Hospitalares e de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, conforme 
consta do presente Procedimento Administrativo, no valor total 
estimado de R$ 495.644,64 (quatrocentos e noventa e cinco mil, 
seiscentos e quarenta e quatro reais sessenta e quatro centavos).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos vinte e sete 
dias do mês de julho de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 40046062

Interessado: CDI Diagnósticos em Cardiologia e Angiologia Ltda 

Assunto: Contratos Diversos

Despacho n° 6848/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 inc. I da Lei 

Federal n.° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

Considerando o interesse da Administração em adquirir os 

se rv iços  p res tados  pe lo  CDI DIAGNÓSTICO EM 

CARDIOLOGIA E ANGIOLOGIA LTDA, para de maneira 

complementar,  nos moldes do disposto no artigo 24 e seguintes da Lei 

Federal n.° 8.080/90,  participar do SUS-Goiânia;

Considerando o Edital de Chamamento n.° 09/2009, 

publicado no Diário Oficial do Município de Goiânia n.° 4.725 de 26 

de outubro de 2.009; 

Considerando Parecer do Departamento do Contencioso 

desta Secretaria;

RESOLVE

Autorizar a realização da presente despesa, por 
INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, com 
fundamento no artigo 25 inc. I da Lei Federal n . 8.666/93 c/c artigo 24 
e seguintes da Lei Federal n.º 8.080/90, para contratar por CDI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 39555336
Interessado: HOHL Medicina e Diagnóstico Ltda 
Assunto: Contratos Diversos

Despacho n° 6846/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 inc. I da Lei 

Federal n.° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

Considerando o interesse da Administração em adquirir os 

serviços prestados pelo HOHL MEDICINA E DIAGNÓSTICO 

LTDA EPP, para de maneira complementar, nos moldes do disposto 

no artigo 24 e seguintes da Lei Federal n.° 8.080/90, participar do 

SUS-Goiânia;

Considerando o Edital de Chamamento n.° 09/2009, 

publicado no Diário Oficial do Município de Goiânia n.° 4.725 de 26 

de outubro de 2.009; 

Considerando Parecer do Departamento do Contencioso 

desta Secretaria;

RESOLVE

Autorizar a realização da presente despesa, por 
INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, com 
fundamento no artigo 25 inc. I da Lei Federal n.° 8.666/93 c/c artigo 24 
e seguintes da Lei Federal n.° 8.080/90, para contratar por 
CREDENCIAMENTO AO SUS/GOIÂNIA, o  HOHL 
MEDICINA E DIAGNÓSTICO LTDA EPP, por um período de 12 
(doze meses), serviços ambulatoriais, conforme consta do presente 
Procedimento Administrativo, no valor total estimado de R$ 
27.143,60 (vinte e sete mil, cento e quarenta e três reais, e sessenta 
centavos).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos vinte e sete 
dias do mês de julho de 2010.

Paulo Rassi
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 40534610
Interessado: ASMIGO Associação de Saúde Mental 
Assunto: Contratos Diversos

Despacho n° 6847/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 inc. I da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

Considerando o interesse da Administração em adquirir os 

DESPACHOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 398748703

Interessado: Santa Rita Laboratório Médico Ltda 

Assunto: Contratos Diversos

Despacho n° 6850/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 

DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 da Lei Federal 

n.° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

Considerando que os exames a serem contratados, são de 

interesse do Sistema Único de Saúde de Goiânia, haja vista a demanda 

existente; 

Considerando que o SANTA RITA LABORATORIO 

MEDICO LTDA, demonstra ter capacidade e interesse em contratar 

com o SUS - Goiânia; 

Considerando Parecer do Departamento do Contencioso 

desta Secretaria;

RESOLVE

Autorizar a realização da presente despesa, por 
INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, com 
fundamento no artigo 25 da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, para contratar diretamente da Firma SANTA RITA 
LABORATORIO MEDICO LTDA, CNPJ n.° 07.787.585/0001-
80, a título de credenciado ao SUS pelo prazo de 12 (doze) meses, 
serviços ambulatoriais, conforme consta do presente Procedimento 
Administrativo, no valor total estimado de R$ 5.215,26 (Cinco mil, 
duzentos e quinze reais e vinte e seis centavos).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos vinte e sete 
dias do mês de julho de 2010.

Paulo Rassi
Secretário

S.M.A.R.H.

PROCESSO Nº: 37261114/2009
NOME: SEC. MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS 
ASSUNTO: CONCURSO

DESPACHO-GAB-SMARH-N° 8501/2010

Fica prorrogado até 26 de agosto de 2010, o prazo para que 
os convocados pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 0049/10 
publicado no Diário Oficial n° 4.889, de 28 de junho de 2010, tomem 
posse no cargo para os quais foram aprovados no Concurso Público 
levado a efeito através do Edital de Concurso n.° 001/2009.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA 

DIAGNÓSTICO EM CARDIOLOGIA E ANGIOLOGIA LTDA, 
CNPJ n.° 00.814.356/0001-69, por um período de 12 (doze meses), 
serviços Hospitalares e de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, conforme 
consta do presente Procedimento Administrativo, no valor total 
estimado de R$ 134.206,00 (cento e trinta e quatro mil, duzentos e 
seis reais).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos vinte e sete 
dias do mês de julho de 2010.

Paulo Rassi
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo : 39759641
Interessado: STIMA Médicos Associados Ltda 
Assunto: Contratos Diversos

Despacho n° 6849/2010 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, considerando o disposto no artigo 25 inc. I da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e suas posteriores alterações;

Considerando o interesse da Administração em adquirir os 
serviços prestados pelo STIMA MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, 
para de maneira complementar, nos moldes do disposto no artigo 24 e 
seguintes da Lei Federal n.° 8.080/90, participar do SUS-Goiânia;

Considerando o Edital de Chamamento n.° 09/2009, 
publicado no Diário Oficial do Município de Goiânia n.° 4.725 de 26 
de outubro de 2.009; 

Considerando Parecer do Departamento do Contencioso 
desta  Secretaria;

RESOLVE

autorizar a realização da presente despesa, por 
INEXIGIBILIDADE de Procedimento Licitatório, com 
fundamento no artigo 25 inc. I da Lei Federal n.° 8.666/93 c/c artigo 24 
e seguintes da Lei Federal n.° 8.080/90, para contratar por STIMA 
MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, CNPJ n.° 03.696.334/0001-30, 
por um período de 12 (doze meses), serviços Hospitalares e de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico, conforme consta do presente 
Procedimento Administrativo, no valor total estimado de R$ 
247.950,00 (duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e cinqüenta 
reais).

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei.

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos vinte e sete 
dias do mês de julho de 2010.

Paulo Rassi

Secretário
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Pregão Presidencial n° 030/2010.

Goiânia, 06 de julho de 2009.

Miguel Tiago da Silva

Presidente - AMT

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E MOBILIDADE

EXTRATO

CONTRATO N° 016/2010

CELEBRANTES: Agência Municipal de Trânsito, Transportes e 
Mobilidade - AMT e João Alexandre Landim.

C O N T R AT O :  O  p r e s e n t e  C o n t r a t o  r e f e r e - s e  à  
confecção/fornecimentos de coletes em TNT.

Duração: Entrará em vigor na data 06/07/2010 e expirará 12 (doze) 
meses após o recebimento da primeira ordem de fornecimento.

Valor: O valor total é de R$ 71.400,00 (Setenta e um mil e 
quatrocentos reais).

Fundamentos Legais: Este contrato decorre de licitação modalidade 
Pregão Presidencial n° 030/2010.

Processo n°: 38958925/2009

Goiânia, 06 de julho de 2009.

MIGUEL TIAGO DA SILVA
Presidente - AMT

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO N° 071/2010

1. ESPÉCIE: Contrato de Locação.

2. FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X, c/c art. 26 da Lei 
Federal n°. 8.666/93, com alterações

 posteriores.

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 
interveniência da SECRETARIA

 M U N I C I PA L D E  S A Ú D E  e
 VANDO JOSE DE ALCANTARA.

4. OBJETO: Contrato de Locação de imóvel pelo 
Município.

5. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 27 dias do mês de julho 
de 2010.

EDSON ARAÚJO DE LIMA
Secretário de Administração e Recursos Humanos

S.M.A.R.H.

PROCESSO Nº: 30244036/2006
NOME: SEC. MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS 
ASSUNTO: CONCURSO

DESPACHO-GAB-SMARH-N° 8502 /2010

Fica prorrogado até 26 de agosto de 2010, o prazo para que 
os convocados pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 0050/10 
publicado no Diário Oficial nº 4.889, de 28 de junho de 2010, tomem 
posse no cargo para os quais foram aprovados no Concurso Público 
levado a efeito através do Edital de Concurso n:° 001/2006.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA 
PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 27 dias do mês de julho 
de 2010.

EDSON ARAÚJO DE LIMA
Secretário de Administração e Recursos Humanos

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E MOBILIDADE

EXTRATO

CONTRATO Nº 015/2010

CELEBRANTES: Agência Municipal de Trânsito, Transportes e 

Mobilidade - AMT e Thunder Indústria, Comércio, Imp. e Exp. de 

Confecções ltda.

CONTRATO: O presente Contrato refere-se à confecção/ 

fornecimento de camisetas.

Duração: entrará em vigor na data de 06/07/2010 e expirará 12 (doze) 

meses após o recebimento da primeira ordem de fornecimento.

Valor: R$ 28.900,00 (Vinte e oito mil e novecentos reais).

Processo n°: 38958925/2009.

Fundamentos Legais: Este contrato decorre de licitação modalidade 

EXTRATOS
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Federal n°. 8.666/93, com alterações
 posteriores.

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a

 interveniência da SECRETARIA

 MUNICIPAL DE SAÚDE e HELIO

 MIGUEL GONÇALVES.

4. OBJETO: Contrato de Locação de imóvel pelo

 Município.

5. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de

 15 de março de 2010.

6. VALOR: Valor total R$ 18.133,32 (dezoito mil 

cento e trinta e três reais e trinta e dois

 centavos)

7. Dotação Orçamentária:

2010.21.50.10.301.0123.2345.33903615.20.3

9. PROCESSO N°.: 38276905/2009

 17 de dezembro de 2009.

6. VALOR: Valor total R$ 11.802,60 (onze mil

 oitocentos e dois reais e sessenta

 centavos)

7. Dotação Orçamentária:

2010.21.50.10.301.0123.2345.33903615.20.3

9. PROCESSO N°.: 39252139/2009

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2010

1. ESPÉCIE: Contrato de Locação.

2. FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X, c/c art. 26 da Lei 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS AOS PACIENTES DO SUS 

NO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA DE ACORDO COM O EDITAL DE CHAMAMENTO 009/2009.

(sessenta mil seiscentos e noventa e seis reais).

DATA  DA  ASSINATURA: 23 de julho de 2010.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 086/2008

1. ESPÉCIE: Termo Aditivo

2. FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a

 interveniência da SECRETARIA

 M U N I C I PA L D E  S A Ú D E  e

 GERALDO ALVES PEREIRA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 44/2009

PROCESSO: 35605240.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

CONTRATADO: Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo 

Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP.

FUNDAMENTO: Decorre do disposto no art. 57, II da Lei n. 

8.666/93 e alterações posteriores, e no Parecer n° 1677/2010 do 

Departamento do Contencioso da Secretaria Municipal de Saúde.

OBJETO: A prorrogação da vigência do contrato pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir de 24/07/2010.

VALOR: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 60.696,00 
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 mil, trinta e quatro reais e sessenta e

 oito centavos).

7.Dotação Orçamentária:

2010.21.50.10.302.0123.2339.33903615.20.3

8. Nota de Empenho nº.: 0009 00, de 20.04.2010.

9. PROCESSO n°: 40212078/2010

4. OBJETO: prorrogação do Contrato de Locação

 nº 086/2008.

5. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de

 25 de maio de 2010.

6. VALOR: Valor mensal R$ 3.252,89 (três mil,

 duzentos e cinqüenta e dois reais e

 oitenta e nove centavos), com valor

 total de R$ 39.034,68 (trinta e nove

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE

DIVISÃO DO CONTENCIOSO

A Divisão do Contencioso Fiscal da Agência Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade- AMT, situada na Av. Laudelino Gomes de 
Almeida n.º 250, Setor Bela Vista, nesta Capital, no uso de suas atribuições legais, INTIMA/NOTIFICA, respeitosamente, os autuados, a tomarem 
conhecimento dos procedimentos administrativos e fiscal, se o desejarem, a ofertar defesa ou recurso de acordo com cada chamamento, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da data do edital, sob pena de revelia.

INTIMAÇÃO
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recurso à JARI, relativos aos autos de infração a que se relacionam, 

assinalando o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, para o 

exercício do direito constitucional de defesa.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, 

aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho do ano de dois mil e dez 

(2010).

Miguel Tiago da Silva

Presidente-AMT

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTES E MOBILIDADE 

NOTIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, tendo em vista as determinações 

constantes nos artigos 281, inciso II e 282 da Lei n°9. 503, de 23 de 

setembro de 1997 (Código de Transito Brasileiro) e a Resolução 

n°006/2002, do CETRAN - GO notifica os proprietários e/ou 

condutores de veículos abaixo relacionados, por não terem sido 

localizados pelos correios, para apresentarem defesa prévia e/ ou 

Goiânia, 22 de julho de 2010

Daniel Mesquita da Fonseca

Chefe da Divisão do Contencioso - OAB/GO 28.704

NOTIFICAÇÃO
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de 2010.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário de Administração e Recursos Humanos

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

S.M.A.R.H.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 0053/2010

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E  

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o resultado do Concurso Público 

aberto pelo Edital de Concurso n.º 004/1998 da Secretaria Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, bem como o Decreto nº. 

1689/2010 do Gabinete do Prefeito, datado de 20 de julho de 2010, 

CONVOCA o candidato constante da listagem abaixo, para, no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste, tomar 

posse no cargo para o qual foi aprovado, junto a Divisão de Cadastro 

Funcional desta Pasta, sito à Rua 16, n.º 97, esq.c/Rua 12, Edifício 

CAPEMI, 2º andar, Centro, no horário de 08:00 às 18:00 horas.

Informe-se que, a relação de documentos, a listagem de 

exames pré-admissionais e Guia de Exames Médicos Admissionais 

(GEMAS), bem como os procedimentos relativos à referida posse, 

encontram-se fixados no mural daquela Agência, bem como 

disponibilizados no site http://www.goiania.go.gov.br.

Cargo: Agente Municipal de Trânsito I

NOME IDENTIDADE

Marcelo Henrique Plaza 3329458 - DGPC/GO

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA 

PREFEITURA DE GOIÂNIA, GOIÁS, aos 26 dias do mês de julho 

EDITAL

AVISO

EXTRATO

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

Extrato da Ata de Registro de Preços referente ao 

Pregão Presencial Nº 347/2009

Interessado: Prefeitura Municipal de Goiânia

Processo Nº 38209604/2009

Objeto: Aquisição de material permanente (mesa para microcomputador, ar condicionado e cadeira), conforme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus Anexos, para inclusão no Sistema de Registro de Preços.

Goiânia, 26 de julho de 2010.

Renor Juriti Sampaio

Presidente CGL



Diário Oficial do Município N° 4.911 - Quarta-feira - 28/07/2010 Página 64

Prazo: 12 (doze) meses, contados da data de publicação de DOM.

Goiânia, 26 de julho de 2010.

Econ. Paulo Roberto Silva 

Pregoeiro

Visto: Renor Juriti Sampaio

Presidente da CGL

IDTECH

RESULTADO

EXTRATO DE ATA

O  INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio da 
Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do 
Processo n°. 4066901912010, oriundo da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS e nos termos da Lei n° 10.520/2002, 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos 
interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 201/2010, com 
abertura prevista para o dia 27 de julho de 2010, às 09h30min, 
FICA ADIADO PARA O DIA 17 DE AGOSTO DE 2010, ÀS 
14h30min, motivado pela necessidade de alteração no edital. Os 
interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h, 
nos dias normais de expediente, obter demais informações, na 
Sede da Comissão Geral de Licitação - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado n°. 999, 
Torre Sul, Pilotis, Parque Lozandes, Goiânia- Goiás, Fone: 
(62)3524-6321 e Fax (62) 3524-6315.

AVISO

RESULTADO
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AMMA

ELITE MOTO PEÇAS LTDA, TORNA PÚBLICO QUE 

REQUEREU DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

DE GOIÂNIA - AMMA, PROCESSO N. 41046031, A LICENÇA 

AMBIENTAL SIMPLIFICADA, TIPO POLUIÇÃO, COMÉRCIO A 

VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS, REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS, SITO NA AV. ANHANGUERA, QD. 92, LT. 07, N. 

9.321, SETOR CAMPINAS, GOIÂNIA-GOIÁS,

TECNOLÓGICO E HUMANO - IDTECH, Organização Social 

sem fins lucrativos, torna público aos interessados o resultado da 

seguinte licitação

PREGÃO PRESENCIAL N°. 026 /2010

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustível, para o (s) veículo (s) que atendem o Projeto da Central 

de Atendimento ao Cidadão - TELECONSULTA, oriundas do 

Contrato de Gestão Firmado entre esta Instituição e o Município de 

Goiânia - GO, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência e em 

Edital. (Autos n.° 2010000264).

DATA  DE  ABERTURA: Dia 26/07/2010 às 16h00min.

Goiânia, aos 27 dias do mês de julho de 2010.

Henrique Araújo Torres

Pregoeiro

Luana Mattos Lirio

Presidente da CPL

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
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HINO A GOIÂNIA
COMPOSIÇÃO: Letra: Anatole Ramos/Música:João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,
Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.
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